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ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DECRETOS 
LEI Nº 5288/2021 

Institui no âmbito do município de Suzano, o 

Mês da Conscientização da Doença de Parkin-

son denominado “Tulipa Vermelha”, e dá outras 

providências. 

 

Projeto de Lei nº 007/2021 

Autoria: Ver. Rogério Aparecido Castilho  

 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA, Presiden-

te da Câmara Municipal de Suzano, no uso de 

suas atribuições legais e conforme o disposto no 

artigo 44, alínea “b” da Lei Orgânica do Município;  

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º.Institui no Calendário Oficial do Município 

de Suzano, o mês de abril como “Tulipa Vermelha” 

destinado a divulgação e conscientização anual 

da doença de Parkinson. 

 

Art. 2º.A presente Lei possui os seguintes objeti-

vos: 

 

I -inserir a temática na comunidade como um 

todo; 

II -despertar os variados profissionais existentes 

na sociedade para o fato de que seus diferentes 

conhecimentos podem contribuir para o forneci-

mento de qualidade de vida e retardamento dos 

sintomas; 

III -provocar nas pessoas a reflexão de que 

inúmeras situações constrangedoras e discrimina-

tórias vividas por pessoas com Parkinson podem 

ser evitadas com a divulgação e debate amplo da 

patologia e seus sintomas; 

IV -participação de familiares dos parkinsonianos, 

na definição e controle das ações e serviços de 

saúde; 

V -apoio ao desenvolvimento científico e tecnoló-

gico para o tratamento da doença de Parkinson e 

suas consequências; 

VI -divulgar os sintomas da patologia a fim de 

levar ao conhecimento do acometimento precoce; 

VII -direito à medicação e às demais formas de 

tratamento que visem minimizar os efeitos, de 

modo a não limitar a qualidade de vida da pessoa 

com Parkinson em qualquer idade; 

VIII -desenvolvimento de instrumentos de infor-

mação, análise, avaliação e controle por parte dos 

serviços de saúde, abertos à participação da 

sociedade. 

 

Art. 3º.O mês de abril da “Tulipa Vermelha" será 

comemorado anualmente e tem como símbolo da 

campanha a Tulipa Vermelha. 

 

Art. 4º.As despesas decorrentes com a execução 

da presente Lei correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas, 

se necessário. 

 

Art. 5º.Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de 

Suzano, em 26 de maio de 2021. 
 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA- PRESI-

DENTE 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA 

DIRETOR LEGISLATIVO 
 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA 
ITEM 01 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 016/2021 – LEANDRO 

ALVES DE FARIA - MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de 

Lei Federal nº 80/2018, de autoria do Deputado 

Federal José Mentor, que “Altera a Lei nº 8.906, 

de 04 de julho de 1994, que "Dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB)".  

 

ITEM 02 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 017/2021 – EDIRLEI 

JUNIO REIS - MOÇÃO DE APELO - Ao Sr. Wilson 

Modesto Pollara Superintendente do IAMSPE do 

Estado de São Paulo, para que seja reativado o 

atendimento na Santa Casa de Misericórdia de 

Mogi das Cruzes ou em outro Hospital da Região, 

principalmente para pronto atendimento, para 

melhor atendimento dos servidores estaduais.  

 

ITEM 03 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº 2/2021 - EXECUTIVO MUNICIPAL – Altera os 

artigos 2º, 7º, 14, 16 e 25 da Lei Complementar 

nº 031, de 23 de junho de 1997; revoga o §2º do 

artigo 6º e o artigo 24 do mesmo diploma legal; 

integra o ‘’Conselho Municipal de Acompanha-

mento e Controle Social do Fundo de Manutenção 

em Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação CACS-

FUNDEB” ao “Conselho Municipal de Educação”, 

como uma de suas Câmaras regulamentado na  

forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezem-

bro de 2020, e dá outras providências. 

 

OBS.: O item 3 foi inserido na pauta da ordem do 

dia ante a aprovação de requerimento, durante a 

sessão. 

Vereador Leandro Alves de Faria – Presidente 

Douglas Francisco Martins da Silva – Diretor 

Legislativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, 

através da Secretaria Municipal de 

Administração, no uso de suas atribui-

ções legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 001/2019 - 

Frente de Trabalho CONVOCA os por-

tadores de necessidades especiais 

classificados de número 11 e 12 a 

comparecer ao Departamento de 

Gestão de Pessoas da Prefeitura do 

Munícipio de Suzano, Rua Baruel, n° 

501, sala 209, no período de 28 de 

Maio de 2021 a 09 de Junho de 2021 

para apresentar a documentação 

solicitada no edital e assumir as vagas 

remanescentes, o candidato que não 

comparecer no prazo estabelecido 

munido de todos os documentos ne-

cessários decairá do direito da vaga. 

 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 001/2019 - Frente de 

Trabalho CONVOCA os classificados de número 

423 a 489 a comparecer ao Departamento de 

Gestão de Pessoas da Prefeitura do Munícipio de 

Suzano, Rua Baruel, n° 501, sala 209, no período 

de 28 de Maio de 2021 a 09 de Junho de 2021 

para apresentar a documentação solicitada no 

edital e assumir as vagas remanescentes, o 

candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido munido de todos os documentos necessá-

rios decairá do direito da vaga. 

FRENTE DE TRABALHO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

SUZANA MARIA SILVA DE 

MENEZES 
11 

FRANCISCO ANACLETO 

XAVIER MONTEIRO DE 

GAMA 

12 
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FRENTE DE TRABALHO 

NOME 
CLASSIFI-

CAÇÃO 

JAIR ANTUNES DOS SANTOS 423 

JANETE ASTOLAS 424 

NATALINA GOVETTI 425 

ELISABETE PIRES DA SILVA 426 

NAGILZA OLIVEIRA DA FONSE-

CA TEODORO 
427 

SEBASTIÃO TADEU CANDIDO 428 

ISMAEL BEZERRA DE OLIVEIRA 429 

GILMARA SANTOS DA SILVA 430 

IVO FERREIRA BRANDÃO 431 

CÉLIA AMORIM PAULO SAM-

PAIO 
432 

PERACIO DO ESPIRITO SANTO 

COSTA 
433 

MARIA TELES BARBOSA 434 

MARIA MARLEYDE ALVES 

MOREIRA 
435 

ANTONIO ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA 
436 

EDUARDO LUIS CARDOSO DOS 

SANTOS 
437 

MARIA DA CONCEIÇÃO DA 

SILVA 
438 

MARIA NEIDES RODRIGUES E 

OLIVEIRA 
439 

THEREZINHA RIBEIRO 440 

ANA VICENTE DA SILVA 441 

ELIANE MARIA DE ARAUJO 442 

MONICA PEREIRA SOARES 

DOS SANTOS 
443 

CLEONILDA DE JESUS SILVA 444 

EDNEIA MARIA DOS SANTOS 

MONTEIRO 
445 

LILIAN JANUARIO VIANA 446 

DEBORA PEREIRA MURAKAMI 447 

CARMENISIA NASCIMENTO 

SANTOS 
448 

DAIANE CRISTINA DE MACEDO 449 

ALEXANDRE ARANTES DOS 

SANTOS 
450 

ERIVANE ARAUJO GUIMARAES 

DA SILVA 
451 

INGRID DOS SANTOS ALVES 452 

MIRIÃ OLIVEIRA SOARES 453 

JONATHAN ANTUNES LINO 

SANTOS 
454 

ARTENIO JUNIOR CARVALHO 

GOMES DA SILVA 
455 

DOUGLAS DE ALMEIDA SAN-

TOS 
456 

JORDAN IGNACIO DE ARAUJO 457 

NATALIA SANTOS SILVA 458 

DANIEL PEDRO FELISA 459 

CARLOS EDUARDO FARIA DE 460 

LIMA 

ANDRESSA CINTIA SILVA 

MORAES DOS REIS 
461 

STEFANIE ALISSON DOS 

SANTOS 
462 

ROBERTO MOTA CARVALHO 

JUNIOR 
463 

ADRIANA RAMOS DE SOUZA 464 

FERNANDA CAVALCANTE 

GOMES 
465 

GUSTAVO CLEBER VIRGILIO 466 

LARISSA CRISTIANE ALVES 467 

JEFERSON RAMOS DE ASSIS 468 

SABRINA SILVA DELATORRE 469 

SHEILANE RODRIGUES MORA-

TO 
470 

YAGO DA SILVA OLIVEIRA 471 

EDSON ALMEIDA DE SOUZA 472 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

CMS 
                Resolução nº 24/2021 – CMS 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Extraordinária, realizada no dia 27 de 

Maio de 2021, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 

 

RESOLVEM: 
 

 APROVAR por unanimidade a Prestação de 

Contas do 1º Quadrimestre de 2021 da Secretaria 

Municipal de Saúde 

 

 Resolução nº 25/2021 – CMS 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Extraordinária, realizada no dia 27 de 

Maio de 2021, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 

 

RESOLVEM: 

 

 APROVAR o Sr. º Francisco Ap. Rodrigues Coelho 

como membro da Mesa Diretiva do Conselho 

Municipal de Saúde biênio 2020/2021 represen-

tando o Segmento Trabalhador. 

 

Cleide Tomoko Tomioka- Presidente do CMS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que a Senhora Secretá-

ria Municipal de Administração RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

X, da Lei Federal nº 8.666/93, para locação de 

imóvel, situado na Rua Professor Tokuzo Terazaki, 

nº 25, Vila Urupês, em Suzano – PA Nº: 

05.062/2021 – LOCADORES: MARIA TERAZAKI e 

outros – VALOR: R$ 48.000,00 – DATA: 27 de 

maio de 2021. 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que a Senhora Secretá-

ria Municipal de Administração RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

X, da Lei Federal nº 8.666/93, para locação de 

imóvel, situado na Rua Sete de Setembro, nº 

1.061, casa 1, Jardim Ipês, em Suzano – PA Nº: 

04.905/2021 – LOCADORA: ECLAIR CAMPINAS – 

VALOR: R$ 33.600,00 – DATA: 27 de maio de 

2021. 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA – Secretária 

Municipal de Administração 

 


